

   LEI MUNICIPAL Nº 332/2001, DE 05 DENOVEMBRO DE 2.001.




“CRIA A SEMANA DA ÁGUA NO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica instituído a SEMANA MUNICIPAL DA ÁGUA no Município de Engenho Velho.


Art. 2º - A Semana da Água tem por objetivo a conscientização da população engenhovelhense quanto a sua importância para a humanidade e para o equilíbrio da natureza.


Art. 3º - Todos os anos, na primeira semana do mês de outubro, o Executivo Municipal, em conjunto com segmentos da comunidade, promoverá atividades pertinentes à Semana da Água, tais como: campanhas de coleta seletiva de lixo, gincanas, mutirões de limpeza, etc...


Art. 4º - Para a execução das atividades da Semana de Água, o Executivo Municipal, instituirá uma comissão formada por pessoas da comunidade, tais como: clubes de serviços, ONGs, Associação Comercial e Industrial, Escolas Públicas Municipais e Estaduais, Órgãos Públicos, etc...


Art. 5º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 05 DE NOVEMBRO DE 2.001.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

